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PARECER 03/2019-CGSI 

Referência: Convalidação do Parecer 002/2019 - Instrução Normativa sobre o Uso do SIG 

Nuvem 

O Comitê Gestor de Segurança da Informação (CGSI) do IFPA, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere a Portaria n° 1873/2015-IFPA-GAB., considerando o 

contido no processo n° 23051.012532/2019-16, e de acordo com as deliberações ocorridas na 

ir Ordinária do COSI, realizada em 22/05/2019, resolve CONVALIDAR o Parecer n° 

002/2019 que aprovou Ad referendum a Instrução Normativa sobre o Uso do Sistema de 

Treinamento SIO Nuvem no âmbito do Instituto Federal do Pará. 

Belém, 22 de maio de 2019. 
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